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Maria do Uruará.
- ANEXO II  DA EEEM PRETEXTATO DA COSTA ALVARENGA, 
para funcionar nas dependências da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Nossa Senhora de Nazaré II, na Localidade Boa 
Vista do Cuçari(Comunidade Itamacuri).
- ANEXOS III DA EEEM PRETEXTATO DA COSTA ALVARENGA, 
para funcionar nas dependências da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental São francisco de Assis, Localidade Pacoval.
- ANEXO IV DA  EEEM PRETEXTATO DA COSTA ALVARENGA, 
para funcionar nas dependências da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Vista Alegre, localidade Cupim(Comunidade 
Jatuarana)
Art. 2º - Os documentos dos alunos dos ANEXOS I,II,II e IV, 
referidos no artigo anterior, deverão ser expedidos, assinados 
e arquivados na  EEEM PRETEXTATO DA COSTA ALVARENGA, 
conforme o que dispõe a resolução nº 813, de 11 de dezembro 
de 2000, do Conselho Estadual de Educação - CEE;
Art. 3º -  Para atender ao que dispõe o artigo 1º, Secretária 
Adjunta de Ensino - SAEN, em conjunto com  a Secretaria 
de Estado de Administração - SEAD  e Coordenação de 
Descentralização - CODES, providenciarão a ofi cialização do ato 
e a lotação do quadro de servidores de acordo com a demanda do 
alunado registrada pela Direção da Unidade, conforme Portaria 
de lotação em vigor;
Art.  4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Belém, 27 de Março  de 2015
HELENILSON CUNHA PONTES

Secretário de Estado de Educação
Protocolo 813303

PORTARIA Nº. 68/2015-GAB/SIND.
Belém, 27 de março de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da Portaria nº. 17/2015-GAB/SIND de 
02 de fevereiro de 2015, publicada no DOE n°. 32823  do dia 05 
de fevereiro de 2015;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2015 - GAB/SIND, 
de 26 de março de 2015 de lavra do Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 813529

PORTARIA Nº. 69 /2015-GAB/SIND.
Belém, 30 de março de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do ofício. nº 01/2015-GAB/SIND, 
de 30/03/2015, fi rmado pela Srª. Presidente da Sindicância 
Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA Nº 125/2014-
GAB/SIND de 22/08/2014, publicada no DOE, edição nº 32767 
de 13/11/2014, prorrogada pela PORTARIA Nº 161/2014/2014-
GAB/SIND de 25/09/2014, publicada no DOE, edição nº 32738 
de 30/09/2014, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar 
sua convicção.

R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 813538

PORTARIA Nº. 70/2015-GAB/SIND.
Belém, 31 de março de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do ofício. nº 02/2015-GAB/SIND, 
de 30/03/2015, fi rmado pela Srª. Presidente da Sindicância 
Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA Nº 13/2015-
GAB/SIND de 02/02/2015, publicada no DOE, edição nº 32823 
de 05/02/2015, prorrogada pela PORTARIA Nº 39/2015-GAB/
SIND de 05/03/2015, publicada no DOE, edição nº 32843 de 
10/03/2015, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 813546

PORTARIA Nº. 71/2015-GAB/SIND. 
Belém, 31 de março de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do ofício. nº 02/2015-GAB/SIND, 
de 30/03/2015, fi rmado pela Srª. Presidente da Sindicância 
Investigatória instaurada nos termos da PORTARIA Nº 15/2015-
GAB/SIND de 02/02/2015, publicada no DOE, edição nº 32.823 
de 05/02/2015, prorrogada pela PORTARIA Nº 40/2015-GAB/
SIND de 05/03/2015, publicada no DOE, edição nº 32.843 
de 10/03/2015, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 813561

PORTARIA Nº. 72/2015-GAB/SIND.
Belém, 27 de março de 2015
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 

instaurada através da Portaria nº. 209/2014-GAB/SIND, de 
14/11/2014, publicada no DOE edição nº 32770 de 18/11/2014.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I,  da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de 
elementos comprobatórios ensejadores de responsabilização por 
parte de servidores desta Secretaria.
II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 813569

PORTARIA Nº. 73/2015-GAB/SIND.
Belém, 30 de março de 2015
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da Portaria nº. 110/2014-GAB/SIND, de 
06/08/2014, publicada no DOE edição nº 32702 de 08/08/2014.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I,  da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de 
elementos comprobatórios ensejadores de responsabilização por 
parte de servidores desta Secretaria.
II -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 813579

PORTARIA Nº. 74/2015-GAB/SIND.
Belém, 27 de março de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo 
nº 847832/2015;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica da - ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA DO 
SOCORRO RODRIGUES FONTOURA, Mat. nº 336068-1, e GISELE 
CHAVES PENNER, Mat. 5314577-2 e RAIMUNDA DO SOCORRO 
MACHADO MOTA,  Mat. nº 5618789-1, para, sob a Presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas.
Protocolo 813589

PORTARIA Nº. 75/2015-GAB/SIND.
Belém, 27 de março de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos constantes nos autos do Processo 
nº 851137/2015;
CONSIDERANDO  os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica do Núcleo de Disciplina e Ética - NDE/
SEDUC;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
para apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima 
referenciado;


